
PRINCIPIO DA PARIDADE NOÍ; CONSEI.HOS GESTIfRES

A alteração do estado Brasileiro, de um estado autoritário para um estado
de direitos em que os direitos lrumanos ocupem primeiro destaque nô
ordem de prioridades para a espécie humana. foi preciso considerar que a
responsabilidade pela decisão deveria ser negociada, de forma conjunta,
entre o estado e a sociedade civil.

Elegemos, então, como bandeira de luta, a legitimidade entre o que
executa, no caso o executivo, e do outro lado quenr financia a cidade
como um todo.

CHAMAMOS ESTA ATITUDE DE DEMOCRACTA PÀRTICIPATIVA

Porque diferencia das demais funções do Poder Executivo, que quase
sempre as fazem através de delegação técnica.

Quando propusemos sentar-se à rnesa de negociação com o Executivo não
podemos permitÍr iníerioridade, r.rem de um lado e nem de outro, pcrra não
Íerir o direito de del'esa por quem quer que seja.

O QUE E A PRESIDENCIA DO CMDCA

A presidência do Conselho é urrra instância de poder instituída dentro-- drl
sistema presidencialista e que tenr o papel primordial de encaminhar e
responder pela institucionalidade, uma vez que no sistema preside ncia lista
a pessoa jurídica é sempre uma e não o colegiado em última instáncia'

Querer proibir que o governo assunla a presidência em um dos perÍodos
durante a gestão pocle ser considerado e interpretado tJe três fornras e

dependendo dô circunstância e rla conveniência:

1. Para detenninadas decisões de interesse difuso pode se permitir a

aprovaÇão de matérias, apenôs para permitir-se acalrnar ânimos, mas
rrão se e rrca rl in h a.
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2. Se constar cJa lei que só pode ser presidência o governo, íere-se o
princípio democrático de qur: tuclo deve ser decidido juntos, 5e teÍrl
alguma regra estabelecicla pelo Estado, exime-se a sociedade civil de

reiponcler, por excmplo, pelos atos praticados pelo colet ivo o

etlcatrtittltado ou ttão 1;ela presirJência. pois se eu não posso eleger
tarrrbent rrão pode tlestituí-kt e nenl questionar seus atos, pois sua

cJecisão conto presiclcnte é soberana, está acima do poder do Conselho'

3. Outra rltrestão é no t:aso do CMDCA que, enl detel nlinados montentos,
pode ser íavor ável (-onjurrturalnlente que a presidência esteja coln a

socicda(le civil, enl outros rtlolllelrtos porJe ser mais ilnportalltf: estar
conr o govenlo, é in.rltortattte llata a sociedade civil a alternância'

4. O enl-encJirnento da nossa luta e a nossa disputa é saudável, porém, o

governo só pocle fazer o que está na lei e, neste cr1so, ê5tá escrito na
lei que o Conselho é paritário, entre o goverllo e a sociedade. Foi esse
o porjer enranado do povo attigo 1o da Constituição Federal do Brasil
de 198U.

Inspirado no artigo 204 da CF inciso II e no Artigo primeiro da mesrtta.
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